
 

 Eleição Órgãos das Autarquias Locais 

 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ZÊZERE 

Edital 
 

LISTAS DEFINITIVAMENTE ADMITIDAS 
 
Luis Ribeiro Pereira, Presidente da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, faz público que nos termos do artigo 35.º 
da LEOAL, que foram definitivamente admitidas à eleição da Assembleia Municipal deste Concelho as seguintes 
listas : 
 
 DENOMINAÇÃO DA LISTA : CDU - COLIGAÇÃO DEMOCRÁTICA UNITÁRIA    PCP-PEV 

 

NOME DOS CANDIDATOS: 

 
      1º Manuel José Pedro Soares                                                      
      2º António Alves Matos                            
      3º Angelina Mendes Baptista                       
      4º Aprígio Miranda Reis                                     

5º José Augusto Soares Monteiro               
      6º Maria Lealdina Nunes da Silva de Morais e Castro             
     7º Mário Manuel da Silva Alcobia              
      8º Mário da Conceição Rosa                     
      9º Maria Teresa Seixas Matos                                 
            10º José Manuel da Silva Alcobia               
            11º Fernando da Maia Ferreira                 
            12º Ana Cristina Antunes da Costa Marques Ribeiro         
            13º António Ribeiro 
            14º José Ferreira  
            15º Laura de Jesus Marques Coelho      
                                  
 

SUPLENTES: 

 
1º Joaquim Cunha       

              2º Guilherme Godinho Joaquim       
              3º Emilia da Conceição Gomes Tavares 
              4º Manuel Godinho Joaquim 
              5º Mário Brito Ribeiro  
              6º Emilia Nunes  Ferreira Nogueira   
              7º Carlos Alberto Craveiro das Neves 
              8º Custódia Maria Ribeiro Marques Dias 
 
 

Ferreira do Zêzere, 18 de Setembro de 2009 

O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 

_______________________________ 
          (assinatura e autenticação) 

 
 

 Um Edital para cada freguesia de Concelho 
Nota - É Afixado à porta dos edificios do Tribunal da Comarca, Câmara Municipal e Junta de Freguesia Respectiva. 
É também afixado à porta e no interior das assembleias eleitorais no dia da eleição (para este efeito é entregue aos presidentes da mesa 
juntamente com a restante documentação eleitoral).  
*Lei Eleitoral dos titulares dos orgãos das Autarquias Locais - Art.º 1, n.º1, da Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de Agosto 


